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Congonhas, 30 de agosto de 1999

A
Comissão de l,egislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 037199 - Autoriza o Poder Executivo a abonar ausência
dos servidores ao serviço.

PARECE,R

Versa o
injustificada na forma legal.

presente sobre projeto propondo a abonar falta

O projeto em síntese, visa delegar ao Executivo a abonar falta de
servidor do Executivo, sendo certo que é competência privativa do Executivo abonar
falta de servidor daquele Poder.

Um dos principios constitucionais pilares de nosso ordenamento
constitucional é a independência dos poderes.

A regra é que certas matérias são de iniciativa privativa de cada
poder e outras matérias são de competência concorrente.

A matéria que versa o projeto, é de competência privativa do
Executivo, ou seja, a iniciativa é privativa do Executivo.

O projeto, ao autorizar o Executivo a abonar falta de servidor do
Executivo, é uma ingerência a competência privativa do Executivo, pois a regra é

que somente este Poder poderá ter a iniciativa da autorização que possui a

competência legal para tal.

Desta forma, o projeto afronta o ordenamento constitucional,
sendo pois, eivado de inconstitucionalidade.

Este é o nosso entmdimento, smj.

Â
[l) t'

ADRIANO MELILLO
Procurrdor do Le gislativo

CMC/maaro
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Câmara Municipal de Congon
Ckkrdê dos PÍoÍelos

Clongonhas, 16 de seternbro de 1999

Clomissão de l,egislaçâo, Justiça e Redaçáo linal

Ref.: Projeto de Lei n" 113'1199 - Autoriza o Poder [xecutivo a abonar arxência
dos sertidores ro scr"viçu.

REI,ATORIO

O projeto é cle competênoia privativa do ExecuÍivo, pors

somerúe esle pode abonar Íâl1a de servidor.

O projeto é inconstitucional, não sendo competência do
Legislativo abonar Íâlta de selvidor do lrxeculivo.
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